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D E C R E T O N2 3.587
nispop sobre atualização de valores venais de 
imóveis beneficiados por serviços de pavimen-

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando o Processo de Pavimentação de grande 
número de ruas que se desenvolve no Município.

Considerando que, inexoravelmente, estas obras pro 
vocam valorizaçao dos imóveis que se localizam nas respectivas 
regiões.

Considerando que o art. 12, do Decreto-Lei ne 195/ 
67, limita os valores das contribuições de melhoria anuais a 
serem cobradas, a 3% dos valores venais dos imóveis, atualiza­
do s_à_é£OCa_da_cobran2a .

Considerando que o Egrégio Primeiro Tribunal de Al 
çada Civil do Estado de Sao Paulo, nos autos de Apelação ns 
723.264—6, em v. acordao envolvendo a própria Prefeitura Muni­
cipal de Lorena, na interpretação do referido art. 12, declara 
enfaticamente que a Municipalidade deve ter "concluído a obra 
e após a constatação exata do "quantum" da valorização advinda 
ao imóvel, proceder aos cálculos e ao lançamento".

Considerando assim, quer pela interpretação clara 
do evocado art. 12, do Decreto-Lei 185/97, quer pela decisão 
da própria Superior Estância no julgado referido, deve-se esta 
belecer um valor venal especifico para o calculo da contribui­
ção de melhoria, englobando a valorização produzida pela pró­
pria obra pública,

d e c r e t a  :

Artigo 1- — Tão logo terminada a pavimentaçao de cada rua do 
MqfwrtTTpTÕT— st—Se.cretaria de Arquitetura, Urbanismo 
e Meio Ambiente devera avaliar todos os imóveis be
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(be) neficiados pela obra para efeito de estabele­
cer seus valores venais com o fim especifico de 
calcular o valor anual da contribuição de melhoria, 
a ser cobrada dos respectivos proprietários.

Artigo 2® - 0 valor anual da contribuição de melhoria a ser 
cobrado dos proprietários dos referidos imóveis , 
não poderá ser superior a 3% dos valores venais en 
contrados nos-̂ -t-ermô  dõ ãrLluo 1-̂i—lieste Decreto.

Artigo 3® - Este Decret^ entrará em vigor na data de sua p^li 
cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 08 de julho de 19.̂ 8.
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